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roDER E:CCG:~IVO . 
D.O. 19/10/73. 

ESTADO DE MA TO GROSSO 

LEI NI! 3 403, DE 18 DE OUTUBRO DE 1 973. 

Autoriza a abertura,ao Departamento de 
Obras Pdb1icas,do cr&dito especial de Cr$ 
5.012,81 (Cinco mil, doze cruzeiros e oi 
tenta e hum centavos), para o fim que men 
ciona. 

Faço saber que a Assembl&ia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lI! - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

no corrente exercfcio, na Delegacia Administrativa do Tesouro do Est~ 

do, em favor do Departamento de Obras Pdblicas, 6rg~0 vinculado 1 S~ 

cretaria de Viação e Obras Pdb1icas,0 cr&dito especial de Cr$5.0l2,8l 

(Cinco mil, doze cruzeiros, e oitenta e hum centavos) destinado a p.!!:. .. 
gamento da firma ARCO, Arquitetura e Construçoes Ltda. 

Artigo 21! - As despesas decorrentes da execução da pr~ 

sente lei correr~o 1 conta de anula~o, em igual importltncia, da s~ 

guinte verbal 

14 - Secretaria de Viação e Obras Pdb1icas 

4.14.03.08.06 - Despesas de Obras Pdblicas 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.3.0 - Serviços e Encargos 

05 - Reparos, AdaptaçÕes e Recuperaç~s de Bens Im6veis. 

Artigo 31! - Esta lei entrar4 em vigor na data "de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contr4rio. 

Pa14cio Alencastro,em Cuiabél, 18 de o u t u br" o 
de 1 973, 


